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Indicação n":rA/2025

Autoria: Yeresdor Aldair Alves Clemente,

O Vereador Aldair Alves Clemente, no uso de suas atribuições, conferidas

pelo regimento interno e pela lei orgânica municipal, vem, após ouvir seus paÍes em

plenário, solicitar à Mesa o encaminhamento da presente Indicação ao Poder

Executivo que, após inaugurado, o sistema de abastecimento de âgoa do Sítio do

Melo, zonarural deste município, seja transferido à responsabilidade da Companhia

de Agua e Esgotos daParaiba(CAGEPA).

ruSTMICATIVA

Está sendo concluída o sistema de abastecimento de âgaa do Sítio do Melo,

comunidade rural bastante habítada e que há muito tempo esperava por esse serviço.

Nossa solicitação é no sentido de que a CAGEPA passe a administrar aquele

sistema, se responsabllizando pelo fornecimento e manutençáo da rede de âgoa,

proporcionando assim um serviço maior qualidade aos beneficiários daquela rede

pluvial.

Cômara Manicipal de PratalPB, em 25 defewreiro de 2025,

Aldair Alves Clemente

Vereador
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de 25 de fevereiro de 2A25.

5


